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PROCESSO DE COMPRAS Nº. 113/2025 

 

INEXIGIBILIDADE Nº. 022/2025 

 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº. 006/2025 

 

 

I - DAS FORMALIDADES LEGAIS  

A Diretoria de Licitações recebeu questionamentos referentes à Inexigibilidade nº. 

022/2025, que tem como objeto o credenciamento de instituições financeiras para 

prestação de serviços bancários de arrecadação de tributos e demais receitas públicas do 

município de Santana do Paraíso/MG, conforme especificações do termo de referência em 

anexo. Seguem questionamentos e respostas, para conhecimento geral: 

II - DOS QUESTIONAMENTOS 

 

PERGUNTA 01 

 

No item 4.3. está descrito os canais em que a credenciada deverá arrecadar os tributos e 

receitas municipais, não conseguimos atender os subitens: 

V - Banco Postal 

VI - Casa Lotérica 

Teremos como excluir do contrato de credenciamento esses dois tópicos? 

 

PERGUNTA 02  

 

No item 4.5 e seus subitens, ficamos na dúvida se nossa responsabilidade se limita ao 

recolhimento de um QR code gerado por outra IF, ou se o QR code deverá ser gerado pelo 

credenciado. 

 

III - DAS RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS 

 

RESPOSTA Nº 01  

 

O Termo de Credenciamento é gerado de acordo com os itens que a instituição bancária se 

credenciar. Caso não realizem o serviço, deve ser colocada na proposta a quantidade 0 

(zero) ou simplesmente excluído o item do arquivo. 

Obs.: Lembrando que no sistema todas as quantidades devem ser lançadas como 0 (zero). 
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RESPOSTA Nº 02 

 

O QR Code é gerado pelo Município. 

 

Santana do Paraíso, 08 de setembro de 2025. 

 

 

 

Luís Gustavo Andrade Duarte 

Agente de Contratação 
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